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de dezembro de 2021, à servidora do quadro da Secretaria de Estado da Saúde conforme discriminados abaixo:

Nome: NILDA ANASTACIO SILVA

Matrícula: 300073221

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: SESAU

Período de Avaliação: 01/02/2020 a 31/01/2022

Referência: 08

Classe: C

Efeitos Financeiros: 01/02/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP

Protocolo 0036215921

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº. 807/2022/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0048.068772/2022-16

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de execução dos serviços continuados de

segurança patrimonial ostensiva armada diurna e armada noturna, nas dependências deste Instituto

Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP. Tipo: MENOR PREÇO,

adjudicação POR MENOR PREÇO GLOBAL (Para todos os itens, aplica-se a ampla participação sem a reserva de

cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 489.129,48

Data de Abertura: 17/03/2023 ás 10:00 horas. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9265.

Porto Velho/RO, 02 de março de 2023.

Rogério Pereira Santana

Pregoeiro Gama/SUPEL

Protocolo 0036231973

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 276/ 2022

Data da Publicação

no DOE:

03/

03/2023

Data da Publicação da

Homologação:

02/

03/2023

Processo

nº

0037.193247/

2021-86

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO
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2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada para elaboração de

projetos arquitetônicos e de engenharia, contemplando anteprojeto, projeto arquitetônico, execução de sondagem

SPT com Emissão de Laudo e serviços de arquitetura, engenharia e complementares para construção, reforma e

ampliação das unidades integrantes da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de

Rondônia - SESDEC/RO e/ou pelos órgãos partícipes.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir
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o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Levantamento Topográfico - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

486.070,00 M² SERVIÇO R$ 0,29 R$ 0,29 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0002

Furos com Laudo Geotécnico (sondagem

até 15m de profundidade) - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

1.439,00 UND SERVIÇO
R$

1.303,13
R$ 1.303,13 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0003

Anteprojeto - Região I - PORTO VELHO,

CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE,

GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 13,00 R$ 9,00 -30,77

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA
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0004

Projeto Arquitetônico - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 12,00 R$ 10,00 -16,67

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0005

Projeto de Terraplanagem - - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

307.928,00 M² SERVIÇO R$ 2,81 R$ 2,81 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0006

Projeto Estrutural - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

202.017,00 M² SERVIÇO R$ 15,53 R$ 13,00 -16,29

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0007

Projeto de Instalações Elétricas - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 20,17 R$ 15,00 -25,63

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0008

Projeto de Energia Fotovoltaica - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

123.741,00 M² SERVIÇO R$ 6,53 R$ 6,00 -8,12

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0009

Projeto de Instalações de Telefonia e

Lógica - Região I - PORTO VELHO,

CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE,

GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 7,96 R$ 6,00 -24,62

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0010

Projeto de Instalações Hidrossanitárias -

Região I - PORTO VELHO, CANDEIAS DO

JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ

MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 6,00 R$ 6,00 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0011

Projeto de Drenagem e Reaproveitamento

de águas pluviais - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 0,95 R$ 0,95 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0012

Projeto de Segurança e Monitoramento

Eletrônico (CFTV)

- Região I - PORTO VELHO, CANDEIAS DO

JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ

MIRIM E NOVA MAMORÉ

127.117,00 M² SERVIÇO R$ 3,35 R$ 3,00 -10,45

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0013

Projeto de Climatização - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

120.927,00 M² SERVIÇO R$ 4,12 R$ 4,12 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0014

Projeto de Instalações de Gás - GLP -

Região I - PORTO VELHO, CANDEIAS DO

JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ

MIRIM E NOVA MAMORÉ

78.341,00 M² SERVIÇO R$ 3,64 R$ 3,64 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0015

Projeto de Prevenção e Combate a

Incêndio e Pânico - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

132.180,00 M² SERVIÇO R$ 10,66 R$ 10,00 -6,19

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0016

Projeto de Comunicação Visual - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

115.582,00 M² SERVIÇO R$ 6,16 R$ 5,50 -10,71

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA
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0017

Projeto de Conforto Ambiental (Acústico,

Lúminico e Térmico) - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

116.425,00 M² SERVIÇO R$ 11,20 R$ 11,20 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0018

Projeto de Paisagismo - Região I - PORTO

VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO

OESTE, GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

155.766,00 M² SERVIÇO R$ 1,35 R$ 1,35 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0019

Projeto de Pavimentação - Região I -

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI,

ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ MIRIM E

NOVA MAMORÉ

255.928,00 M² SERVIÇO R$ 3,30 R$ 3,30 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0020

Planilha Orçamentária de projetos

existentes - Região I - PORTO VELHO,

CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE,

GUAJARÁ MIRIM E NOVA MAMORÉ

155.394,00 M² SERVIÇO R$ 0,38 R$ 0,38 0,00

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0021

Levantamento Arquitetônico - As Built -

Região I - PORTO VELHO, CANDEIAS DO

JAMARI, ITAPUÃ DO OESTE, GUAJARÁ

MIRIM E NOVA MAMORÉ

150.892,00 M² SERVIÇO R$ 5,99 R$ 5,50 -8,18

CBR

ENGENHARIA

S/ S LTDA

0022

Levantamento Topográfico - Região IV -

ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

110.436,00 M² SERVIÇO R$ 0,29 R$ 0,27 -6,90

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0023

Furos com Laudo Geotécnico (sondagem

até 15m de profundidade) - Região IV -

ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

439,00 UND SERVIÇO
R$

1.303,13
R$ 899,77 -30,95

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0024

Anteprojeto - Região IV - ROLIM DE

MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 13,00 R$ 11,43 -12,08

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0025

Projeto Arquitetônico - Região IV - ROLIM

DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 12,00 R$ 10,00 -16,67

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0026

Projeto de Terraplanagem - Região IV -

ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

53.531,00 M² SERVIÇO R$ 2,81 R$ 2,05 -27,05

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA
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0027

Projeto Estrutural - Região IV - ROLIM DE

MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 15,53 R$ 14,72 -5,22

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0028

Projeto de Instalações Elétricas - Região IV

- ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 20,17 R$ 18,33 -9,12

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0029

Projeto de Energia Fotovoltaica - Região IV

- ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.284,00 M² SERVIÇO R$ 6,53 R$ 6,50 -0,46

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0030

Projeto de Instalações de Telefonia e

Lógica - Região IV - ROLIM DE MOURA,

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA

BUENO, ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 7,96 R$ 7,95 -0,13

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0031

Projeto de Instalações Hidrossanitárias -

Região IV - ROLIM DE MOURA, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA BUENO,

ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 6,00 R$ 6,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0032

Projeto de Drenagem e Reaproveitamento

de águas pluviais - Região IV - ROLIM DE

MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 0,95 R$ 0,95 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0033

Projeto de Segurança e Monitoramento

Eletrônico (CFTV)

- Região IV - ROLIM DE MOURA, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA BUENO,

ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

34.974,00 M² SERVIÇO R$ 3,35 R$ 3,35 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA
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0034

Projeto de Climatização - Região IV -

ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

33.710,00 M² SERVIÇO R$ 4,12 R$ 4,10 -0,49

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0035

Projeto de Instalações de Gás - GLP -

Região IV - ROLIM DE MOURA, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA BUENO,

ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

17.884,00 M² SERVIÇO R$ 3,64 R$ 3,64 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0036

Projeto de Prevenção e Combate a

Incêndio e Pânico - Região IV - ROLIM DE

MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

36.009,00 M² SERVIÇO R$ 8,00 R$ 8,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0037

Projeto de Comunicação Visual - Região IV

- ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

32.617,00 M² SERVIÇO R$ 6,16 R$ 6,15 -0,16

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0038

Projeto de Conforto Ambiental (Acústico,

Lúminico e Térmico) - Região IV - ROLIM

DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

32.790,00 M² SERVIÇO R$ 11,20 R$ 11,20 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0039

Projeto de Paisagismo - Região IV - ROLIM

DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE,

PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D'OESTE,

CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

45.834,00 M² SERVIÇO R$ 1,35 R$ 1,35 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0040

Projeto de Pavimentação - Região IV -

ROLIM DE MOURA, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO

D'OESTE, CACOAL, CASTANHEIRA, NOVO

HORIZONTE D'OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE e ALTA FLORESTA D'OESTE

64.631,00 M² SERVIÇO R$ 3,30 R$ 3,30 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0041

Planilha Orçamentária de projetos

existentes - Região IV - ROLIM DE MOURA,

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA

BUENO, ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

36.483,00 M² SERVIÇO R$ 0,38 R$ 0,27 -28,95

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA
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0042

Levantamento Arquitetônico - As Built -

Região IV - ROLIM DE MOURA, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, PIMENTA BUENO,

ESPIGÃO D'OESTE, CACOAL,

CASTANHEIRA, NOVO HORIZONTE

D'OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE e ALTA

FLORESTA D'OESTE

35.564,00 M² SERVIÇO R$ 5,99 R$ 5,95 -0,67

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0043

Levantamento Topográfico - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

97.060,00 M² SERVIÇO R$ 0,29 R$ 0,29 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0044

Furos com Laudo Geotécnico (sondagem

até 15m de profundidade) - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

423,00 UND SERVIÇO
R$

1.303,13
R$ 1.303,00 -0,01

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0045

Anteprojeto - Região V - VILHENA,

CEREJEIRAS, COLORADO D'OESTE,

CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO OESTE,

CORUMBIARA, CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 13,00 R$ 13,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0046

Projeto Arquitetônico - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 12,00 R$ 12,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0047

Projeto de Terraplanagem - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

49.374,00 M² SERVIÇO R$ 2,81 R$ 2,81 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0048

Projeto Estrutural - Região V - VILHENA,

CEREJEIRAS, COLORADO D'OESTE,

CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO OESTE,

CORUMBIARA, CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 15,53 R$ 15,53 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0049

Projeto de Instalações Elétricas - Região V

- VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 20,17 R$ 20,17 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0050

Projeto de Energia Fotovoltaica - Região V

- VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

32.706,00 M² SERVIÇO R$ 6,53 R$ 6,50 -0,46

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA
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0051

Projeto de Instalações de Telefonia e

Lógica - Região V - VILHENA, CEREJEIRAS,

COLORADO D'OESTE, CHUPINGUAIA,

PIMENTEIRAS DO OESTE, CORUMBIARA,

CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 7,96 R$ 7,95 -0,13

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0052

Projeto de Instalações Hidrossanitárias -

Região V - VILHENA, CEREJEIRAS,

COLORADO D'OESTE, CHUPINGUAIA,

PIMENTEIRAS DO OESTE, CORUMBIARA,

CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 6,00 R$ 6,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0053

Projeto de Drenagem e Reaproveitamento

de águas pluviais - Região V - VILHENA,

CEREJEIRAS, COLORADO D'OESTE,

CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO OESTE,

CORUMBIARA, CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 0,95 R$ 0,95 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0054

Projeto de Segurança e Monitoramento

Eletrônico (CFTV)

- Região V - VILHENA, CEREJEIRAS,

COLORADO D'OESTE, CHUPINGUAIA,

PIMENTEIRAS DO OESTE, CORUMBIARA,

CABIXI E CHUPINGUAIA

33.080,00 M² SERVIÇO R$ 3,35 R$ 3,35 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0055

Projeto de Climatização - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

32.394,00 M² SERVIÇO R$ 4,12 R$ 4,10 -0,49

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0056

Projeto de Instalações de Gás - GLP -

Região V - VILHENA, CEREJEIRAS,

COLORADO D'OESTE, CHUPINGUAIA,

PIMENTEIRAS DO OESTE, CORUMBIARA,

CABIXI E CHUPINGUAIA

11.106,00 M² SERVIÇO R$ 3,64 R$ 3,64 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0057

Projeto de Prevenção e Combate a

Incêndio e Pânico - Região V - VILHENA,

CEREJEIRAS, COLORADO D'OESTE,

CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO OESTE,

CORUMBIARA, CABIXI E CHUPINGUAIA

33.642,00 M² SERVIÇO R$ 8,00 R$ 8,00 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0058

Projeto de Comunicação Visual - Região V

- VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

31.801,00 M² SERVIÇO R$ 6,16 R$ 6,15 -0,16

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0059

Projeto de Conforto Ambiental (Acústico,

Lúminico e Térmico) - Região V - VILHENA,

CEREJEIRAS, COLORADO D'OESTE,

CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO OESTE,

CORUMBIARA, CABIXI E CHUPINGUAIA

31.895,00 M² SERVIÇO R$ 11,20 R$ 11,20 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0060

Projeto de Paisagismo - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

44.930,00 M² SERVIÇO R$ 1,35 R$ 1,35 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA
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0061

Projeto de Pavimentação - Região V -

VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

61.874,00 M² SERVIÇO R$ 3,30 R$ 3,30 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0062

Planilhas Orçamentária de projetos

existentes - Região V


- VILHENA, CEREJEIRAS, COLORADO

D'OESTE, CHUPINGUAIA, PIMENTEIRAS DO

OESTE, CORUMBIARA, CABIXI E

CHUPINGUAIA

34.154,00 M² SERVIÇO R$ 0,38 R$ 0,38 0,00

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

0063

Levantamento Arquitetônico - As Built -

Região V - VILHENA, CEREJEIRAS,

COLORADO D'OESTE, CHUPINGUAIA,

PIMENTEIRAS DO OESTE, CORUMBIARA,

CABIXI E CHUPINGUAIA

33.655,00 M² SERVIÇO R$ 5,99 R$ 5,95 -0,67

JP

ENGENHARIA

E

CONSULTORIA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

03.581.297/

0001-14

CBR ENGENHARIA S/ S

LTDA

Rua Washington Luiz, sala

901, nº 1118 -

PORTO

ALEGRE - RS

Marcelo Michelon

Cornetet

210.070.550-

49

(51)

3092-

3800

11.921.270/

0001-51

JP ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

Rua 01, Qd. B, Lot. 25, -

Vila São João

GOIANIA -

GO

João Paulo Santos

Sokolowskei

012.199.961-

06

(62)

3541-

3473 –

98553-

4934
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